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COMARCA DI~ GlJAI{APUA VA

VARA D', EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

Av. Mal10el Rib,(s, 500, Sal1lal1a, fOl1e/fax (42) 330X.7400

PORTA1UA N." 07/2016
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A DOU1'ORAI'ATldCIA ROQUE CARBONlERl,
." . " - '
JUIZA DE DIREITO DA VARA DE gXECUÇOES PENAIS E CORREGEDORIA DOS
PRESÍDIOS DA COMARCA DE GUARAPUAVA, NO USO DE SUAS ATRII3UIÇÕES

LEGAIS,

CONSIDERANDO que compele "O juiz d" execução zelar
pelo correio cumprimento d" pen" (arl. 66, VI, LEI" e ilem

7.6.3,11, C.N);

CONSI m~RANDO que "o interno são "ssegpr"dos todos os
direitos n~o atingidos por dccis::ln judicial óu pela lei (:lrt. }'\

L1~P, e "ri. 38, CP); . <'
.,0 ~'o

"CONSIDERANDO que o cumprimento d" pe"" em regime
scmiabcrt'O deve ocorrcr cm unidade prisional adcq\lada,
colônia agrícolli, industrial ou csl;1bclccimcnlo similar (arL
5°, X LVIII, CR FB/ 1988, "rI. <) I, LEP e "rI. 33, * I", "b'~, CP);
CONSID:KRANDO que" rcmoção do interno que cumpre
pena 110{egimc semiílberlo para colônia ;Igrícola, industrial
ou estabelecimenlo similar dcvc ser providcnciada
imediatamente e, cnquanlo n~o ocorreI", a inlernô 11;)0 pode
perm"l1e2er todo O tempo cumprindo pen" "em condiçõec

<lllúlogas '~lqllelíls do regjme fcchado, devcndo-se mlol:ar, cm
cadê' c;:J~b, medidas que se h"rlllonizelll com () regime,
semi"berlo (item 7.3.2, C.N);

CONSlor;HANDO a insuficiênci" de envio e suprimenlo
de "kils de higicne", cobcrt()rc~, cnlc.hõcs~ c llllifornics por
parte cio' DEPEN/pR ,,1)s l'eeduC:llulos (1;IS três ui.,idades

prisionais. desta Con1<Jl'ca', bC111 como ;1 tlclollg;'C!il inércia do
DEI'EN/PR e SE.lU na ,,;olllção ddillitiva de fornecimento
regular aos recclucandos (Autos de. Pedido ele Providências

M I'J'R 0053J 4.0()0354-2);

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n.n :t 2.015 de In
de setembro de 20:1 4, instituiu a Cenlral de Monitoraçiío, .

Elctrôniól de .Presos 110 ;lmbilo da secret;.nia de esLado da
Justiça, Cidadania e Direitos HUlllélllOS - SE.lU - cm
coopcração com a Secretaria dc. Segurança PI'II)1ica- SESI' -,
viabilil.ando a IllOllilorac;~o de prcsos como formil de
vigilância indireta, nos C:.1S0S de saída tcmpodri,l durante o
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COMARCA DE GUARAPUAVA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEI)ORINI)OS PRESíDIOS
:i

Av. Milooel Ril;ils.500, Silol'"1il,lime;rils (42) ]]OS-7400,

regime s~llliaberto ou concess;lo de pns;'lo domiciliar, bem
como, no's casos ele [alia Oll incxislência de vagas no regime
serniaberln, mormente como ,llltccipaç-;10 de benefícios
"'quetes 'que estiverem próximos 'ao preenchimento do

requisilo; objetivo, desde que preenchido o requisilO
subjetivo, como forma de evitar;1 s!lpcrl.otaçiio nos presídios,
entre outras "hipótescs;

CONSIDERANDO que atualmente o Ccntro dc Regime
, <

Scmiaberto de Guanll)U<lVa - CRi\G, unidade do Complexo
PcnilcllcilÍrio de GlIaraplIilv;l, tem apcnas" 2:15 vagas de
trabillho li,ara os 124 illlcl"IloS, e quc os dcmais pcrmflllccclll

em tempo intcgral dcntro da unidadc, gozando apcllas do
horí"íl'io de sol c perm{lllccclHlo cncarcer:Hlos nos ;l1ojamcrpos
no restantc do tempo, em flagrante vi,olaçJo ao disposto 110. ,
artigo 35 do Código Penal; .. (' -

•CONSI I) ERAN 1)0 a inexistência de estabelccimenlo
prisional feminino na Comarca de GlI,H;lplIava pi:lJa remoç~o
e implantação de reeduca!Hlas recolhidas no SECAT dil '14"

, ,
SDP - Gu;üaplli.lva~

CONSID~~nANJ)O os princíp")s da dignidade da pessoa
humana c ~Ia indiviuualizaçfío da pena;

RI~SOLVI~

Art.JII• I\lra conccssfío do benefício da pns~o domicil,iar
com monitoração eletrônica aos presos dó rcgimc semiaberto, sc1"íÍ ICV:Hlo cm considcração
a proxilnidade do precnchimcnto do requiisito objetivo P:ll",l ;1 progrcssiÍo ;10 regimc i:lberto

OU livramento condicional, cujo lermo: fiel cst:t1JC:lccido cm Oó mcses, c dcsde que
preenchido o requisilo subjetivo;

/

l'arúgrafo; único: A )m(llanta,:.lo do benefício depende ela
1 ,/

anuência cio sentcnciado quc, IcclIsando-se, submclé-ss .10 cumprilllclllo de sua pcna np
Centro ele Rcgime Semiaberto elesta Coma'rca (CRAG).

Ar!. 2". A Concessão do bene[ício da prisllo domiciliar com
moniloraçãoeletrânica 1Is mulheres q~e estejam em regimc scmiabcrto, seja pelo
rccebiJnC~lto dc condenação inicial, soi~latório dc penas, progrcssilo ou regressão de"
regime, ocorrcráimcdiatamcntc, em razt-o ela inexistência de eslabclecilllcllto prisioll<l,1
adequado nesta Comarca, scm prejuízo!;c1e solicitação de vaga a ser feita fI Central de
Vagas-DEPEN.

~ I n. A imr:,lant;lç;JO do benefício depende da anuência da
senlcllciada que, recusando-se, subll1ctc~se (10 cumprimento de sua pena em regimc

I':ígilla 2 lI\: 4

\
I



""l, ,l;

,Li .
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA

"COMARCA DE ClJARAI'UAVA
c

VARA DE EXECUÇÕES I;ENATS E CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

Av. M<lllocl Riba~, SOO, Sanlilllêl, fOllc/f:,x (42) JJUB-7400

,
harmoniz.ado, junto ü Carccragcm da Dc'I,egacia de Polícia, onde deverá lIglJ".rdar vaga para

impl(lntaçfJo em unidade prisional adequafl(l cio regimc scmiabcrto.

Art. 3". ;0 prccnchimcnto do rcquisitos dispostos ncsta
Portaria para o deferimento do regi,IlH~: semiabcrlo harmonizado mediante ,illoniloraçâo
: ,I ;

eletrônica scrá analisadoindividualmcnl.c e concedido, de ofício, pela Juíza:.dc Direito
Titular ela Vara de Exccuções Penais e C0rrcgecloria dos Presídios ("festa Comarca, mediante

'c

.(evenl'ual) provocaç.ão do Ministério Público, da Dircç.;\o ~Io Complexo Pcnitcllcilírio de
il :.

GlIarapuava e da Chefia da Cadeia Públi~a, através da indicação dos rCCclIlC<llldos(as) que se
enquadram nest.a Portaria, por meio de ajuiz •.lI11cnt.o deincitienlc seja por .Advogado
constituído do rceducando, seja pela I)cf~nsoria Pública.

,
Paráp.:rafo 'único: Em lodos os casos acima clcncados. deve

o

a Escrivania providenciar a juntada aOS"(lutos clctl'ôllicos:
.. ::.

a) ele certj~;io de antecedentes crimin.;J~ do sis'tcm3 Oríículo;

b) dc ccrlidiío dc antccedcntes criminais da :Iustiça Federal
, , ,il . ":

(desde que incxistcnte ccrtid,io idêntica :llOS aulas ele execuçiío de pena dcntro do prazo de

validadc ele 90 dias);

c) atestad9. ele comportamento carceríírio;

.1 .
d) precnci,'imcnlo dos dados pessoais do(all reeelucando(,,)

conformc modelo cm "ncxo (Ancxo I), ,:via CR-DEPEN ou e-mail/fax, qu"ndo.se Il'nlar dc
I •

scnlcnciaclo recolhido na Cadeia Pública.:. 1

i
Are 5". ;'Considerando que GUfll"aplIílVa I~osslli unidacle

adequada de regime scmiaberl'o masculi~~o, ainda que com reduzido númcro. de vagas, toda
imp\anlí'çáo devc continuar a ser fcita a~través do COTRANSP - Comitê dê Transferência
"de Presos de Guarapuava (Reso!uçôes n"'C! iíó/20] 4 e n"5 (,4/20 14 -- SE.I U).

li
Ar\. Esta Porlaria rcvoga a plfrl"ria n." 04/2()'14.

'I '" .••.

~I .;

COMUN1QUEM-SI~, mcdiante copia, ao Ministério
.; I, ,

Público, " Dcfcnsoria Pública, ao prcsidcnte da Subseçiío da Ordcm elos'(Advogados do
:1 ~:

Brasil de Guarapuava, aos Diretores ela Penitellci~ria Inclustrial de GU<lrapUíiVa c do Ccntro
'I

ele Regime Semi aberto de Gllílrapllava e 110Chefe ela Cadeia PlIblica de Guar,apuílva.
c

i
Atlxc-sc. ~UIl1Jlnl-sc. AI"quivc-sc.

Guarapuava, Cp dc novembro de 2016.
(~.~__~~....l(__......-J,_._.~.•..•, .._._~._. ~:\.".,., . __._~ ..,....•••

, I
PATRICIA I{OQlJlê CARIlONIERI

.IIJitA I)E I)IREITO

I':ígillôl:l ele 4.,
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